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EDITAL Nº 16/2017 - PREGÃO PRESENCIAL  

REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Prefeito do Município de Santo Ângelo torna público que, até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 
19 de abril de 2017, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, sito à Rua Antunes Ribas, 
1096, centro, estarão sendo protocolados envelopes (propostas e documentos) para o REGISTRO DE 
PREÇOS unitários para o fornecimento dos produtos descritos no item 1. A seguir, às 09h30min, a 
Pregoeira e a Equipe de Apoio, designados pelas Portarias 111/SG/2013 e 37/SG/2016, estarão reunidos 
para o início da sessão pública. Esta licitação é do tipo menor preço e será regida pela Lei Federal 10.520 
de 17/07/2002, pelos Decretos Municipais 3.117/2006 e 2723/1999 e pela Lei Complementar 123/2006, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação destina-se à escolha das melhores propostas de preços unitários de 
equipamentos de informática, para constarem em registro de preços, a serem fornecidos quando deles o 
Município tiver necessidade. 
1.2. A relação completa dos itens e a quantidade estimada de aquisição constam no ANEXO I. 
1.3. Garantia conforme Memorial Descritivo.  
1.4. Apresentar PROSPECTO dos itens junto à proposta. 
1.5. Na entrega, o equipamento (CPU) poderá ser aberto para verificação dos componentes sem perda da 
garantia. 
 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
2.1. Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item 07 deste edital, deverá 
apresentar a sua proposta de preços e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte 
inscrição: 
AO MUNICÍPIO DE SANTO ANGELO   AO MUNICÍPIO DE SANTO ANGELO 
EDITAL Nº 16/2017 – PREGÃO PRESENCIAL  EDITAL Nº 16/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA    ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE:                    PROPONENTE: 
 
3.   DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao (à) pregoeiro (a), por meio de seu 
representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 
credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1 A identificação será realizada através da apresentação de documento de identidade e o 
credenciamento será feito da seguinte forma:  
 
a) se a empresa for representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 
assemelhado, deverá apresentar: 
1) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade empresária (comercial), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; ou 
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3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples (civil), acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; ou 
4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade o exigir.  
b) se a empresa for representada por procurador, deverá apresentar: 
1) Instrumento público ou particular de procuração com firma do outorgante reconhecida, com indicação 
dos necessários poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos inerentes ao certame, ou  
2) Termo de Credenciamento (anexo ao edital). 
 
 Observação: O instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante 
como representante legal da empresa. 
   Observação 2:  Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 
carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento 
para fins deste procedimento licitatório.  

3.2. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, deverá, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de 
abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, apresentar Certidão expedida pela 
Junta Comercial, ou Declaração firmada por contador de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte. Em caso de cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, artigo 
34. 
3.3. A documentação referente ao item 3.1. e item 3.2 deverá ser apresentada do lado fora dos 

envelopes no ato de protocolo dos mesmos. 
3.4. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a licitante 
fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. Caso não haja representante legal 
credenciado, a empresa não será desclassificada, fica, porém, impedida de participar dos lances nas 
condições previstas neste edital. 
3.5. O credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do mesmo 
item/lote, ou seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido item/lote. 
3.6. O representante credenciado será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 
interesse da representada. 
 
4. DA PROPOSTA  
4.1. A proposta (modelo ANEXO I), cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) 
dias, deverá ser datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser preenchida por meio 
mecânico, em linguagem clara e sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas e deverá conter: 
a) Identificação da empresa (Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, etc..); 
b) Descrição completa do item de acordo com o especificado no Termo de Referência, com informação 
da marca e modelo do produto cotado.  
c) Apresentar PROSPECTO dos itens junto à proposta.  
d) preço unitário, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais que eventualmente incidam sobre a operação e ainda, despesas de entrega e 
montagem/instalação. 
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5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o (a) Pregoeiro (a), inicialmente, receberá os envelopes de nº 
01 – PROPOSTA e de nº 02 – HABILITAÇÃO, já protocolados.  
     5.1.1 Uma vez encerrado o prazo para o protocolo dos envelopes, não será aceita a participação de 
nenhuma licitante retardatária.   
5.2. A seguir, será realizado o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de 
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos 
demais atos do certame. 
5.3. Caso não haja representante legal credenciado, a empresa não será desclassificada, fica, porém, 
impedida de participar dos lances nas condições previstas neste edital. 
5.4. A seguir, os envelopes das propostas serão abertos e as propostas analisadas pelo (a) pregoeiro (a), 
que, se necessário, utilizará de auxílio técnico para julgar pela sua classificação ou não.       
5.5 Os lances serão iniciados após a análise das propostas apresentadas, a critério do (a) pregoeiro (a). Se 
necessário, este horário, bem como a data, poderão ser postergados.  
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, o licitante da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 
lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 
6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da 
vencedora. 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, 
obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

 6.5.1. Dada a palavra ao licitante, este disporá de 1 min (um minuto) para apresentar nova 
proposta. 

 6.5.2 Poderá ser solicitado prazo para analisar preço, que será concedido a critério do Pregoeiro. 
6.6. É vedada a oferta de lance com vistas ao empate. 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades previstas neste Edital. Poderá o (a) Pregoeiro (a) analisar casos em virtude de erro. 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo (a) Pregoeiro (a), implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos 
lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 
ordenação das propostas. 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar 
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo (a) Pregoeiro (a), as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
(a) Pregoeiro (a) verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 
consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis e será declarada 
vencedora a licitante que ofertar o menor preço por item, desde que a proposta tenha sido apresentada 
de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a)  Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b)  Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c)  Afrontem qualquer dispositivo legal vigente ou estejam em desacordo com os termos do edital; 
d) Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis.     
6.14 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 
6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
6.16. Encerrada a etapa de lances e verificada a ocorrência de empate, previsto no art. 44, § 2º da Lei 
123/06, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.2 deste edital. 

6.16.1 Entende-se como empate aquelas situações em que a proposta apresentada pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, seja igual ou superior em 
até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.16.2 Em caso de recurso, a situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a 
fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento 
definitivo do recurso interposto. 
6.17. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de 
menor valor, poderá apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 
se enquadrarem na hipótese do subitem 3.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na 
forma prevista na alínea “a” deste item; 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou 
cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem e serão convocadas 
para a apresentação de nova proposta, na forma dos itens anteriores. 

6.18. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa satisfizer as 
exigências do item 3.2 deste edital, será declarada vencedora do certame a licitante detentora da 
proposta originariamente de menor valor. 

6.19. O disposto nos itens 6.16 e 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta 
de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

6.20. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato 
público, com a convocação prévia de todas as licitantes. 
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6.21.  Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 
6.22.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município, 
conforme subitem 14.6 deste edital. 
6.23.  Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
7.    DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE N° 02, os seguintes 
documentos:  
 7.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedade empresária (comercial), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples (civil), acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; ou 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

     
7.1.1.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 

no item 7.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no item 
3 deste edital. 
 7.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e da Receita Federal); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade com o INSS, somente se as contribuições sociais não estiverem englobadas na 
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal.                                                   
f)  Prova de regularidade com o FGTS. 
g) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de 
débitos trabalhistas. 
 
7.1.3. Qualificação técnica - Conforme item 3 do Memorial Técnico Descritivo de Equipamentos de 
Informática e item 6 do Temo de Referência do No-Break. 
 

7.1.4. Qualificação Econômico financeira - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física; 
 
7.1.5.  Declarações 
a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
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b) Declaração de que não está impedido de contratar com órgão público (declaração de idoneidade). 
 

7.2. Para empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado 
de Registro Cadastral, desde que esteja no prazo de validade e o objetivo social comporte o objeto 
licitado.  
7.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por 
servidor do setor de licitações do Município ou publicações em órgão da imprensa oficial, e aqueles 
expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal, com identificação clara do 
subscritor. 
7.4. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.2, 
que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.2 deste 
edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove sua 
regularidade, em 05 (cinco) dias úteis após a sessão em que foi declarada vencedora do certame. 

7.4.1. Ocorrendo a situação prevista no item 7.4, a sessão será suspensa, podendo o pregoeiro 
fixar, desde logo, a data em que dará continuidade ao certame, ficando as licitantes já intimadas a 
comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.4.2. O benefício de que trata o item 7.4, não eximirá a as referidas empresas da apresentação de 
todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
7.5. Apenas a licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar terá aberto o envelope 
contendo os documentos relativos à habilitação. Os demais ficarão em poder do pregoeiro pelo prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização. 
  
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor.  
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) proclamará a vencedora, e, 
a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 
que deverá ser imediata e motivada. 
8.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo (a) Pregoeiro (a), ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente.  
 
9.  DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. (Art. 12 do 
Decreto Federal nº. 3555/2000 e Art. 10 do Decreto Municipal nº. 3117/2006).  
9.2. Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação motivada da 
licitante durante a sessão pública, a ser formalizado no prazo de 03 (três) dias úteis.   
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 
todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso 
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no prazo de 03 dias após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se a todas, vista imediata do 
processo. 
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 
Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de 
suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 
10.  DA ENTREGA 
10.1. As entregas deverão ser efetuadas em horário de expediente, em local a ser definido, dentro do 
perímetro urbano do Município de Santo Ângelo.  
10.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias num prazo de 05 dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
10.3. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e a sua segurança durante o transporte. 
10.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entrgue junto com o seu objeto.  
10.5. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita em 30 dias do recebimento provisório, desde 
que até então nada conste expressamente em desabono aos materiais fornecidos. 
10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento dos 
materiais, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão à conta de crédito aberto 
através das dotações orçamentárias de cada órgão que fará uso dos produtos. 
11.2. Após a entrega e termo de recebimento do objeto, o pagamento será efetivado em até 20 dias 
úteis. 
 
12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1  A contar da publicação da Ata de Registro Preços, o prazo de validade da mesma é de 12 meses. 
12.2  Os preços não sofrerão reajuste, a não ser no caso do previsto no art. 65, II,  da Lei 8.666/93. 
12.3 As entregas deverão ser efetuadas de acordo com a necessidade do Município. 
12.4 As quantidades constantes neste edital são estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para 
menos. 
12.5. As notas fiscais não poderão conter rasuras e deverão informar o número da conta bancária para 
depósito em nome da empresa. 
 
13. DAS PENALIDADES 
13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame ou deixar de manter a proposta (recusa 
injustificada para contratar): multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;  
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame; 
c) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 
d)  executar o contrato com atraso injustificado, multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
e) inexecução parcial do contrato: multa de 10% sobre o valor não adimplido da contratação; 
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f) inexecução total do contrato: multa de 10% sobre o valor  atualizado da contratação;  
g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade e 
multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 
13.2 Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à Contratada a pena da suspensão do direito de licitar 
com o Contratante, pelo prazo de 02 (dois) a 05 (cinco) anos, em função da gravidade da falta cometida. 

  
14.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 É facultado ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela Equipe de Apoio, efetuar, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
14.2 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se a licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.  
14.3 O Contratante não aceitará a transferência de responsabilidade da CONTRATADA. 
14.4 As normas deste edital de licitação na modalidade pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
14.5 O desatendimento de exigências formais, desde que não comprometam a exata compreensão de sua 
proposta ou a aferição das condições de habilitação dos licitantes, não implicará no afastamento sumário 
de qualquer licitante. 
14.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, para o 
endereço eletrônico licitacao@santoangelo.rs.gov.br. 
14.7 O Município de Santo Ângelo reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total 
ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
14.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), que decidirá com base na legislação em 
vigor. 
14.9 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas 
decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados. 
 
 
 
Santo Ângelo - RS, 24 de fevereiro de 2017.  
 
 

 
 

 
 

 
 

Jacques Gonçalves Barbosa 
Prefeito  

 
 
 
 
Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, o presente edital foi examinado e aprovado 
pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos requisitos legais.  



    

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

                                                                                                                                                                    Visto PGM  
________________                                          

Pref. Munic. de Santo Ângelo.  
Edital nº 16/2017  - Pregão Presencial – Registro de Preços de Equipamentos de Informática . 

 

9

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA      
                                                                

Edital nº 16 - /2017 - Pregão Presencial – Registro de Preços 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: Endereço: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Fone/Fax:  Email: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: RG: CPF: 

Cargo/Função: Telefone: 

 

ITEM QUANT 
ESTIM 

DESCRIÇÃO DO OBJETO  
 
 

MARCA/ 
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO  

R$ 

01 100 
COMPUTADOR de MESA (Estação básica) pertencente à linha 
corporativa, com as seguintes características técnicas mínimas: 

PROCESSADOR: Com processador Intel Core I3 de 3.9GHz, 3MB cache 
ou com desempenho equivalente no mínimo comprovados através de 
testes de BenchMark. Destacar na proposta MARCA e MODELO do 
processador ofertado.  
PLACA-MÃE: A placa-mãe deverá ser da mesma marca do fabricante 
do equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo 
ofertado. Não serão aceitas placas em regime de OEM. Comprovação 
deverá ser realizada através de declaração do fabricante do 
equipamento especifica para este processo licitatório.  
MEMÓRIA PRINCIPAL:  Mínimo de 4 (quatro) GB de memória 
instalada DDR4 de 2400 Mhz.  
Possibilidade de expansão para no mínimo 32 (Trinta e dois) GB.   
UNIDADES INTERNAS DE ARMAZENAMENTO:  Unidade de disco 
rígido, com as seguintes características: O HD deverá ser do mesmo 
fabricante do equipamento, sendo aceito em regime de OEM, mas 
com partnumber do fabricante, com 128GB de capacidade, tecnologia 
SSD (unidade de estado sólido) dispositivo, sem partes móveis, para 
armazenamento não volátil de dados digitais. Conectada à 
Controladora Serial ATA, integrada ao equipamento. Unidade de 
DVDRW, da mesma cor do gabinete.   
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CONTROLADORAS: Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as 
seguintes características mínimas: Em conformidade com os padrões 
IEEE. - Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps com 
reconhecimento automático da velocidade da rede. Conector RJ-45 
fêmea.    
PORTAS DE I/O: Possuir, no mínimo, uma porta de vídeo padrão VGA 
(DB15) e uma no padrão displayport nativa.   
10 (dez) portas USB, sendo 4 (quatro) portas 3.0, 4 (quatro) portas 
frontais sendo 2(duas) 3.0. Não será aceita adaptação ou HUB USB.  
Chip de segurança TPM 1.2.   
O equipamento deverá dispor de no mínimo 2 Slots PCIe ,sendo um 
deles PCIe 16x.  
ALIMENTAÇÃO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO: Fonte de alimentação 
110/220V – bivolt automático com no mínimo 85% de eficiência (80 
plus Bronze) comprovado através do catálogo oficial do fabricante do 
computador.  
Caso o(s) cabo(s) de força esteja(m) no formato NBR 14136 deverá 
ser acompanhado de adaptador para o padrão NEMA 5-15, e vice-
versa, tantos quantos forem os mesmos.   
PERIFÉRICOS EXTERNOS: Teclado padrão ABNT2 112 TECLAS e mouse 
óptico ou laser com 4 botões de rolagem disponíveis como USB ou 
PS/2, ou mouse a laser USB com 4 botões de rolagem.   
MONITOR DE VÍDEO LCD: Com iluminação em LED e Tamanho 
MÍNIMO da diagonal da tela de: 18,5 polegadas, colorido; Resolução 
máxima de 1333x768 @ 60 Hz, Brilho mínimo: 200nits (cd/m2), 
Tempo de resposta de 5ms, Pixel Pitch: máximo 0.3 mm, 
Conectividade VGA e DISPLAY PORT.  
CONTROLADORA DE VÍDEO: Compartilhada ou dedicada, com 
alocação mínimo 128Mb. - No mínimo 1 (uma) interface VGA e/ou 
Displayport.   
SOFTWARES: Licença Microsoft Windows® 10 Professional 64 bits, 
instalado em fabrica ou superior.   
GABINETE: O gabinete poderá ser utilizado tanto na posição vertical, 
quanto horizontal sem o comprometimento dos componentes 
internos e o bom funcionamento do equipamento. Com suporte a 
manutenção dos componentes internos tipo "tool-less" nativa do 
gabinete ou com parafusos recartilhados para abertura do gabinete.  
Periféricos como HDD, DVD-ROM e Placas PCIe montados 
nativamente por encaixe permitindo sua desmontagem e substituição 
sem o uso de ferramentas, não sendo permitidas adaptações 
Acabamento interno com superfícies não cortantes. Leds indicativos 
de equipamento ligado e de uso do disco rígido. Botão de Power-on. 
Altofalante interno.  
DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA: Documentação completa (incluindo 
catálogos e/ou mostruários e manuais de referência) sobre o 
equipamento original, emitida pelo fabricante.   
O gabinete, teclado, mouse, unidades óticas deverão ser todas da 
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mesma cor e tonalidade.  
Não serão aceitos equipamentos não pertencentes a linha 
corporativa do fabricante.   
A CPU, teclado, mouse e Monitor deverão ser todos do mesmo 
fabricante do computador. 
 
Garantia para Hardware - possuir 3 (três) anos de garantia “on site na 
modalidade 8x5 com tempo de atendimento nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Santo Ângelo em até 3 dias após aberturado 
do chamado para reparo, apresentar comprovação juntamente com a 
proposta de atendimento ao período de garantia e atendimento no 
local emitida pelo fabricante. 
 
O Fabricante deve possuir site na internet para download de driver e 
dos softwares originais instalados em fábrica além de suporte técnico, 
verificação do status da garantia e verificação da configuração original 
do equipamento, não sendo aceita a comprovação através de 
redirecionamento para sites de terceiros. Comprovar esta exigência 
na proposta.  
Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de 
componentes não originais do fabricante).  
Exigência está visa à procedência e garantia total do equipamento 
pelo fabricante.  
Deverá ser apresentada juntamente com a proposta declaração do 
fabricante do equipamento informando modelo do processador, 
memória, disco rígido, unidade ótica, e monitor assinada pelo 
representante legal.  
A abertura de chamados deverá ser feita por email ou Web e Central 
de atendimento 0800 e o atendimento de reparo e substituição de 
partes e peças será na Prefeitura Municipal de Santo Ângelo no 
Departamento de Processamento de Dados.   
A assistência técnica deverá ser fornecida pelo próprio fabricante do 
equipamento ou por assistência técnica autorizada deste, através de 
declaração da Assistência Técnica autorizada ou do Fabricante. 
(Apresentar Declaração juntamente com a proposta). 
Deverá ser anexado à proposta comprovante de compatibilidade do 
produto ofertado com ambiente operacional Microsoft Windows 10, 
mediante relatório obtido no website: 
https://sysdev.microsoft.com/en-US/Hardware/LPL/. 
 A CPU e MONITOR deverão ter Certificação Energy Star 6 ou superior 
apresentar comprovação juntamente com a proposta.  
Deverá ser apresentada compatibilidade comprovada com o 
protocolo DMI (Desktop Management Interface) ou DMI 2.0. Esta 
comprovação poderá ser dispensada, caso o fabricante do produto 
seja membro do conselho (list member) do consórcio DMTF (Desktop 
Management Task Force) - desenvolvedor do protocolo DMI – ou 
empresa subsidiária de algum destes membros, comprovação através  
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do site: http://www.dmtf.org/about/list.   
O equipamento deverá estar em conformidade com a norma ISO 
9296, testado em acordo com a ISO 7779, quanto à emissão de 
ruídos. Deverá ser comprovado através de atestado do fabricante ou 
catálogo técnico oficial.   
O modelo de equipamento (CPU) ofertado deverá ser registrado no 
EPEAT (Electronic Product Environmental Assessment Tool) da 
agência de proteção Ambiental (EPA), na categoria Gold, no site: 
http://www.epeat.net, comprovando que o equipamento atinge as 
exigências para controle do impacto ambiental em seu processo de 
fabricação.  
-Caso seja necessário, deverá ser apresentada uma amostra do 
equipamento ofertado para análise técnica e comprovação das 
características exigidas.   

02 100 
COMPUTADOR de MESA (Estação básica sem monitor) pertencente 
à linha corporativa, com as seguintes características técnicas 
mínimas: 

PROCESSADOR:   
Com processador Intel Core I3 de 3.9GHz, 3MB cache ou com 
desempenho equivalente no mínimo comprovados através de testes 
de BenchMark. Destacar na proposta MARCA e MODELO do 
processador ofertado.  
PLACA-MÃE:  A placa-mãe deverá ser da mesma marca do 
fabricante do equipamento, desenvolvida especificamente para o 
modelo ofertado. Não serão aceitas placas em regime de OEM. 
Comprovação deverá ser realizada através de declaração do 
fabricante do equipamento especifica para este processo licitatório.  
MEMÓRIA PRINCIPAL:  Mínimo de 4 (quatro) GB de memória 
instalada DDR4 de 2400 Mhz.  
Possibilidade de expansão para no mínimo 32 (Trinta e dois) GB.   
UNIDADES INTERNAS DE ARMAZENAMENTO:  Unidade de disco 
rígido, com as seguintes características: O HD deverá ser do mesmo 
fabricante do equipamento, sendo aceito em regime de OEM, mas 
com partnumber do fabricante, com 128GB de capacidade, 
tecnologia SSD (unidade de estado sólido) dispositivo, sem partes 
móveis, para armazenamento não volátil de dados digitais. 
Conectada à Controladora Serial ATA, integrada ao equipamento. 
Unidade de DVDRW, da mesma cor do gabinete.   
CONTROLADORAS:  Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as 
seguintes características mínimas: Em conformidade com os 
padrões IEEE. - Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps com 
reconhecimento automático da velocidade da rede. Conector RJ-45 
fêmea.    
PORTAS DE I/O:  Possuir, no mínimo, uma porta de vídeo padrão 
VGA (DB15) e uma no padrão displayport nativa.   
10 (dez) portas USB, sendo 4 (quatro) portas 3.0, 4 (quatro) portas 
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frontais sendo 2(duas) 3.0.  
Não será aceita adaptação ou HUB USB.  
Chip de segurança TPM 1.2.  
O equipamento deverá dispor de no mínimo 2 Slots PCIe ,sendo um 
deles PCIe 16x.  
ALIMENTAÇÃO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO:   
Fonte de alimentação 110/220V – bivolt automático com no mínimo 
85% de eficiência (80 plus Bronze) comprovado através do catálogo 
oficial do fabricante do computador.  
Caso o(s) cabo(s) de força esteja(m) no formato NBR 14136 deverá 
ser acompanhado de adaptador para o padrão NEMA 5-15, e vice-
versa, tantos quantos forem os mesmos.   
PERIFÉRICOS EXTERNOS:   
Teclado padrão ABNT2 112 TECLAS e mouse óptico ou laser com 4 
botões de rolagem disponíveis como USB ou PS/2, ou mouse a laser 
USB com 4 botões de rolagem.   
Licença Microsoft Windows® 10 Professional 64 bits, instalado em 
fabrica ou superior.   
GABINETE:   
O gabinete poderá ser utilizado tanto na posição vertical, quanto 
horizontal sem o comprometimento dos componentes internos e o 
bom funcionamento do equipamento. Com suporte a manutenção 
dos componentes internos tipo "tool-less" nativa do gabinete ou 
com parafusos recartilhados para abertura do gabinete.  
Periféricos como HDD, DVD-ROM e Placas PCIe montados 
nativamente por encaixe permitindo sua desmontagem e 
substituição sem o uso de ferramentas, não sendo permitidas 
adaptações Acabamento interno com superfícies não cortantes. 
Leds indicativos de equipamento ligado e de uso do disco rígido. 
Botão de Power-on. Altofalante interno. 
 
DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA:  
Documentação completa (incluindo catálogos e/ou mostruários e 
manuais de referência) sobre o equipamento original, emitida pelo 
fabricante.   
O gabinete, teclado, mouse, unidades óticas deverão ser todas da 
mesma cor e tonalidade. Não serão aceitos equipamentos não 
pertencentes a linha corporativa do fabricante.   
A CPU, teclado, mouse deverão ser todos do mesmo fabricante do 
computador. 
Garantia para Hardware –  
possuir 3 (três) anos de garantia “on site na modalidade 8x5 com 
tempo de atendimento nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Santo Ângelo em até 3 dias após aberturado do chamado para 
reparo, apresentar comprovação juntamente com a proposta de 
atendimento ao período de garantia e atendimento no local emitida 
pelo fabricante. 
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O Fabricante deve possuir site na internet para download de driver 
e dos softwares originais instalados em fábrica além de suporte 
técnico, verificação do status da garantia e verificação da 
configuração original do equipamento, não sendo aceita a 
comprovação através de redirecionamento para sites de terceiros. 
Comprovar esta exigência na proposta.  
 
Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de 
componentes não originais do fabricante). Exigência está visa à 
procedência e garantia total do equipamento pelo fabricante. 
Deverá ser apresentada juntamente com a proposta declaração do 
fabricante do equipamento informando modelo do processador, 
memória, disco rígido, unidade ótica, e monitor assinada pelo 
representante legal. 
 
A abertura de chamados deverá ser feita por email ou Web e 
Central de atendimento 0800 e o atendimento de reparo e 
substituição de partes e peças será na Prefeitura Municipal de Santo 
Ângelo no Departamento de Processamento de Dados.   
 
A assistência técnica deverá ser fornecida pelo próprio fabricante do 
equipamento ou por assistência técnica autorizada deste, através de 
declaração da Assistência Técnica autorizada ou do Fabricante. 
(Apresentar Declaração juntamente com a proposta). 
Deverá ser anexado à proposta comprovante de compatibilidade do 
produto ofertado com ambiente operacional Microsoft Windows 
10, mediante relatório obtido no website: 
https://sysdev.microsoft.com/en-US/Hardware/LPL/. 
 
A CPU e MONITOR deverão ter Certificação Energy Star 6 ou 
superior apresentar comprovação juntamente com a proposta.  
Deverá ser apresentada compatibilidade comprovada com o 
protocolo DMI (Desktop Management Interface) ou DMI 2.0. Esta 
comprovação poderá ser dispensada, caso o fabricante do produto 
seja membro do conselho (list member) do consórcio DMTF 
(Desktop Management Task Force) - desenvolvedor do protocolo 
DMI – ou empresa subsidiária de algum destes membros, 
comprovação através do site: http://www.dmtf.org/about/list.   
 
O equipamento deverá estar em conformidade com a norma ISO 
9296, testado em acordo com a ISO 7779, quanto à emissão de 
ruídos. Deverá ser comprovado através de atestado do fabricante 
ou catálogo técnico oficial. 
 
O modelo de equipamento (CPU) ofertado deverá ser registrado no 
EPEAT (Electronic Product Environmental Assessment Tool) da 
agência de proteção Ambiental (EPA), na categoria Gold, no site:  
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http://www.epeat.net, comprovando que o equipamento atinge as 
exigências para controle do impacto ambiental em seu processo de 
fabricação.  
 
-Caso seja necessário, deverá ser apresentada uma amostra do 
equipamento ofertado para análise técnica e comprovação das 
características exigidas.   

03 15 COMPUTADOR de MESA (Estação Gráfica) pertencente à linha 
corporativa, com as seguintes características técnicas mínimas:  
PROCESSADOR: Com processador Intel Core I7 de 3.6 GHz real e turbo 
de até 4.0Ghz, 8MB cache ou com desempenho equivalente no 
mínimo comprovados através de testes de BenchMark.  
Destacar na proposta MARCA e MODELO do processador ofertado. 
PLACA-MÃE:  A placa-mãe deverá ser da mesma marca do fabricante 
do equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo 
ofertado. Não serão aceitas placas em regime de OEM. Comprovação 
deverá ser realizada através de declaração do fabricante do 
equipamento especifica para este processo licitatório.  
MEMÓRIA PRINCIPAL:  Mínimo de 8 (Oito) GB de memória instalada 
DDR4 de 2400Mhz 
Mhz.Possibilidade de expansão para no mínimo 32 (trinta e dois) GB.   
UNIDADES INTERNAS DE ARMAZENAMENTO:  Unidade de disco 
rígido(1), com as seguintes características: O HD deverá ser do 
mesmo fabricante do equipamento, sendo aceito em regime de OEM, 
mas com partnumber do fabricante, com 256GB de capacidade, 
tecnologia SSD (unidade de estado sólido) dispositivo, sem partes 
móveis, para armazenamento não volátil de dados digitais. Conectada 
à Controladora Serial ATA, integrada ao equipamento.  
Unidade de disco rígido (2), com as seguintes características: O HD 
deverá ser do mesmo fabricante do equipamento, sendo aceito em 
regime de OEM, mas com partnumber do fabricante, com capacidade 
mínima de 500GB SATA II, velocidade não inferior a 7200 RPM. 
Conectados à Controladora Serial ATA, integrada ao equipamento. 
Unidade de DVDRW, da mesma cor do gabinete.   
CONTROLADORAS:  Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as 
seguintes características mínimas: Em conformidade com os padrões 
IEEE. - Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps com 
reconhecimento automático da velocidade da rede. Conector RJ-45 
fêmea.   
PORTAS DE I/O:  Possuir, no mínimo, uma porta de vídeo padrão 
HDMI e duas no padrão displayport nativas. 10 (dez) portas USB, 
sendo 4 (quatro) portas 3.0, duas portas PS/2 ou USB (para o mouse e 
teclado), sendo 4 na parte frontal do equipamento.  
Chip de segurança TPM 1.2. Suporte a RAID 0 e 1. Suporte a vPRO.  
O equipamento deverá dispor de no mínimo 2 Slots PCIe ,sendo um 
deles PCIe 16x.  
ALIMENTAÇÃO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO:  Fonte de alimentação 
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110/220V – bivolt automático com no mínimo 85% de eficiência (80 
plus Gold) comprovado através do catálogo oficial do fabricante do 
equipamento.  
Caso o(s) cabo(s) de força esteja(m) no formato NBR 14136 deverá 
ser acompanhado de adaptador para o padrão NEMA 5-15, e vice-
versa, tantos quantos forem os mesmos.  PERIFÉRICOS EXTERNOS:   
Teclado padrão e mouse óptico com 2 botões de rolagem disponíveis 
como USB ou PS/2, ou mouse a laser USB com 2 botões de rolagem.   
MONITOR DE VÍDEO LCD:  
Com iluminação em LED e Tamanho da diagonal da tela: 23 
polegadas, colorido; Resolução máxima de 1920x1080 @ 60 Hz, Brilho 
mínimo: 250nits (cd/m2), Tempo de resposta de 8 ms, Pixel Pitch: 
máximo 0.27 mm, Conectividade VGA ,HDMI, displayport e 3USB 
livres.   
CONTROLADORA DE VÍDEO:  
Interface gráfica com memória dedicada de no mínimo 1GB, GPU de 
até 780Mhz, Direct x 12 e suporte a 3D.Deverá ser original do mesmo 
fabricante do equipamento, destacar na proposta Modelo e Part 
Number.  
SOFTWARES: Licença Microsoft Windows® 10 Professional 64 bits, 
instalado em fabrica ou superior.  
GABINETE:   
O gabinete poderá ser utilizado tanto na posição vertical, quanto 
horizontal sem o comprometimento dos componentes internos e o 
bom funcionamento do equipamento. Com abertura tipo "tool-less" 
nativa do gabinete.  
Periféricos como HDD, DVD-ROM e Placas PCIe montados 
nativamente por encaixe permitindo sua desmontagem e substituição 
sem o uso de ferramentas, não sendo permitidas adaptações   
Acabamento interno com superfícies não cortantes. Leds indicativos 
de equipamento ligado e de uso do disco rígido. Botão de Power-on. 
Auto falante interno.  
DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA:  
Documentação completa (incluindo catálogos e/ou mostruários e 
manuais de referência) sobre o equipamento original, emitida pelo 
fabricante.   
O gabinete, teclado, mouse, unidade ótica deverão ser todos da 
mesma cor e tonalidade. Não serão aceitos equipamentos não 
pertencentes a linha corporativa do fabricante.   
A CPU, teclado, mouse e monitor deverão ser todos do mesmo 
fabricante do computador. 
Garantia para Hardware - possuir 3 (três) anos de garantia “on site na 
modalidade 8x5 com tempo de atendimento nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Santo Ângelo em até 3 dias após aberturado 
do chamado para reparo, apresentar comprovação juntamente com a 
proposta de atendimento ao período de garantia e atendimento no 
local emitida pelo fabricante . 



    

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

                                                                                                                                                                    Visto PGM  
________________                                          

Pref. Munic. de Santo Ângelo.  
Edital nº 16/2017  - Pregão Presencial – Registro de Preços de Equipamentos de Informática . 

 

17

O Fabricante deve possuir site na internet para download de driver e 
dos softwares originais instalados em fábrica além de suporte técnico 
e verificação do status da garantia, não sendo aceita a comprovação 
através de redirecionamento para sites de terceiros. Comprovar esta 
exigência na proposta.  
Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de 
componentes não originais do fabricante). Exigência esta visa à 
procedência e garantia total do equipamento pelo fabricante. Deverá 
ser apresentada juntamente com a proposta declaração do fabricante 
do equipamento informando modelo do processador, memória, disco 
rígido, unidade ótica, placa wireless e monitor assinada pelo 
representante legal.  
A abertura de chamados deverá ser feita por email ou Web e Central 
de atendimento 0800 e o atendimento de reparo e substituição de 
partes e peças será na Prefeitura Municipal de Santo  Ângelo no 
Departamento de Processamento de Dados.   
A assistência técnica deverá ser fornecida pelo próprio fabricante do 
equipamento ou por assistência técnica autorizada deste, através de 
declaração da Assistência Técnica autorizada.  
(Apresentar Declaração juntamente com a proposta). 
Deverá ser anexado à proposta comprovante de compatibilidade do 
produto ofertado com ambiente operacional Microsoft Windows 10, 
mediante relatório obtido no website: 
https://sysdev.microsoft.com/en-US/Hardware/LPL/.  
A CPU e MONITOR deverão ter Certificação Energy Star 6 ou superior 
apresentar comprovação juntamente com a proposta.  
Deverá ser apresentada compatibilidade comprovada com o 
protocolo DMI (Desktop Management Interface) ou DMI 2.0. Esta 
comprovação poderá ser dispensada, caso o fabricante do produto 
seja membro do conselho (list member) do consórcio DMTF (Desktop 
Management Task Force) - desenvolvedor do protocolo DMI – ou 
empresa subsidiária de algum destes membros, comprovação através 
do site:  
http://www.dmtf.org/about/list.  
  
O equipamento deverá estar em conformidade com a norma ISO 
9296, testado em acordo com a ISO 7779, quanto à emissão de 
ruídos. Deverá ser comprovado através de atestado do fabricante ou 
catálogo técnico oficial.   
O modelo de equipamento (CPU e MONITOR) ofertado deverá ser 
registrado no EPEAT (Electronic Product Environmental Assessment 
Tool) da agência de proteção Ambiental (EPA), na categoria Gold, no 
site:  
http://www.epeat.net, comprovando que o equipamento atinge as 
exigências para controle do impacto ambiental em seu processo de 
fabricação.  
Caso seja necessário, deverá ser apresentada uma amostra do 
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equipamento ofertado para análise técnica e comprovação das 
características exigidas.  
 

04 30 NOTEBOOK pertencente à linha corporativa, com as seguintes 
características técnicas mínimas: 
PROCESSADOR:   
Com processador Intel Core i3 -5005u de 2.0 GHz, 3MB cache ou com 
desempenho equivalente no mínimo comprovados através de testes 
de BenchMark. Destacar na proposta MARCA e MODELO do 
processador ofertado.  
PLACA-MÃE: A placa-mãe deverá ser da mesma marca do fabricante 
do equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo 
ofertado. Não serão aceitas placas em regime de OEM. Comprovação 
deverá ser realizada através de declaração do fabricante do 
equipamento especifica para este processo licitatório.  
MEMÓRIA PRINCIPAL:  Mínimo de 4 (quatro) GB de memória 
instalada DDR3L em pentes de 4GB de 1600 Mhz .Possibilidade de 
expansão para no mínimo 16 (dezesseis) GB.   
UNIDADES INTERNAS DE ARMAZENAMENTO: Unidade de disco rígido, 
com as seguintes características: O HD deverá ser do mesmo 
fabricante do equipamento, sendo aceito em regime de OEM, mas 
com partnumber do fabricante. Padrão Serial ATAII ou superior. 
Mínimo de 500GB de capacidade.  Tecnologia SATA 5400 RPM. 
Conectada à Controladora Serial ATA, integrada ao equipamento.   
Gravador de DVD CONTROLADORAS: Controladora de rede Conector 
RJ-45 fêmea. Placa wireless interna ao gabinete BGN+ Bluetooth 4.0  
PORTAS DE I/O: Possuir, no mínimo, uma porta de vídeo padrão VGA 
(DB15) OU uma no padrão HDMI.  3 (três) portas USB, sendo 1(uma) 
portas 3.0.  
Web CAM e Microfone embutido  
ALIMENTAÇÃO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO:  Fonte de alimentação 
110/220V – bivolt automático.  
Bateria interna de no mínimo 4 células 40 WH.  
PERIFÉRICOS EXTERNOS:  Teclado padrão ABNT2 Brasil e Touch PAD 
integrado.  
MONITOR DE VÍDEO: Tela de 14 Polegadas com resolução 1366 x 768 
True Life ou equivalente.  
CONTROLADORA DE VÍDEO: Compartilhada ou dedicada, com 
alocação mínimo 128Mb.   
SOFTWARES: Licença Microsoft Windows® 10 Professional 64 bits 
instalado em fabrica ou superior.   
DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA: Documentação completa (incluindo 
catálogos e/ou mostruários e manuais de referência) sobre o 
equipamento original, emitida pelo fabricante. Não serão aceitos 
equipamentos não pertencentes a linha corporativa do fabricante.  O 
equipamento ofertado deverá possuir 3 (três) anos de garantia “on 
site”, neste período o equipamento deverá possuir garantia contra 
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acidentes indesejados, como líquidos derramados não 
propositalmente dentro ou fora da unidade, sobrecarga elétrica, 
quedas e colisões que ocasionem dano a estrutura do equipamento. 
O licitante deverá apresentar declaração do fabricante endereçada à 
Prefeitura Municipal de Santo Ângelo, comprometendo-se com a 
garantia prestada, incluído a descrição detalhada do suporte 
oferecido contra acidentes indesejados assinada pelo seu represente 
legal com assinatura reconhecida.  
O Fabricante deve possuir site na internet para download de driver e 
dos softwares originais instalados em fábrica além de suporte técnico 
e verificação do status da garantia, não sendo aceita a comprovação 
através de redirecionamento para sites de terceiros. Comprovar esta 
exigência na proposta.  
Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de 
componentes não originais do fabricante). Exigência esta visa à 
procedência e garantia total do equipamento pelo fabricante. Deverá 
ser apresentada juntamente com a proposta declaração do fabricante 
do equipamento informando modelo do processador, memória, disco 
rígido, placa wireless assinada pelo representante legal.  
A abertura de chamados deverá ser feita por email ou Web e Central 
de atendimento 0800 e o atendimento de reparo e substituição de 
partes e peças será na Prefeitura Municipal de Santo  Ângelo no 
Departamento de Processamento de Dados.  
A assistência técnica deverá ser fornecida pelo próprio fabricante do 
equipamento ou por assistência técnica autorizada deste, através de 
declaração da Assistência Técnica autorizada. (Apresentar Declaração 
juntamente com a proposta).  
Deverá ser anexado à proposta comprovante de compatibilidade do 
produto ofertado com ambiente operacional Microsoft Windows 7, 
mediante relatório obtido no website: 
https://sysdev.microsoft.com/en-US/Hardware/LPL/. 
 O equipamento devera ter Certificação Energy Star 6 ou superior ou 
certificado de eficiência energética do INMETRO, apresentar 
comprovação juntamente com a proposta ou certificação.  
Deverá ser apresentada compatibilidade comprovada com o 
protocolo DMI (Desktop Management Interface) ou DMI 2.0. Esta 
comprovação poderá ser dispensada, caso o fabricante do produto 
seja membro do conselho (listmember) do consórcio DMTF (Desktop 
Management Task Force) - desenvolvedor do protocolo DMI – ou 
empresa subsidiária de algum destes membros, comprovação através 
do site: http://www.dmtf.org/about/list.   
O equipamento deverá estar em conformidade com a norma ISO 
9296, testado em acordo com a ISO 7779, quanto à emissão de 
ruídos.  
Deverá ser comprovado através de atestado do fabricante ou 
catálogo técnico oficial.   
O modelo de equipamento ofertado deverá ser registrado no EPEAT 
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 (ElectronicProduct Environmental Assessment Tool) da agência de 
proteção Ambiental (EPA), na categoria Gold ou Silver, no site: 
http://www.epeat.net, comprovando que o equipamento atinge as 
exigências para controle do impacto ambiental em seu processo de 
fabricação.  
-Caso seja necessário, deverá ser apresentada uma amostra do 
equipamento ofertado para análise técnica e comprovação das 
características exigidas.  

05 100 MINI COMPUTADOR de MESA (Com Monitor) pertencente à linha 
corporativa, com as seguintes características técnicas mínimas: 
PROCESSADOR:   
Com processador Intel Core I3 de 3.4GHz, 3MB cache ou com 
desempenho equivalente no mínimo comprovados através de testes 
de BenchMark. Destacar na proposta MARCA e MODELO do 
processador ofertado.  
PLACA-MÃE:   
A placa-mãe deverá ser da mesma marca do fabricante do 
equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo 
ofertado. Não serão aceitas placas em regime de OEM. 
Comprovação deverá ser realizada através de declaração do 
fabricante do equipamento especifica para este processo licitatório.  
MEMÓRIA PRINCIPAL:   
Mínimo de 4 (quatro) GB de memória instalada DDR4 de 2400 Mhz.  
Possibilidade de expansão para no mínimo 16 (dezesseis) GB.   
UNIDADES INTERNAS DE ARMAZENAMENTO:   
Unidade de disco rígido, com as seguintes características: O HD 
deverá ser do mesmo fabricante do equipamento, sendo aceito em 
regime de OEM, mas com partnumber do fabricante, com 128GB de 
capacidade, tecnologia SSD (unidade de estado sólido) dispositivo, 
sem partes móveis, para armazenamento não volátil de dados 
digitais. Conectada à Controladora Serial ATA, integrada ao 
equipamento.  
CONTROLADORAS:  Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as 
seguintes características mínimas: Em conformidade com os 
padrões IEEE. - Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps com 
reconhecimento automático da velocidade da rede. Conector RJ-45 
fêmea.    
PORTAS DE I/O:  Possuir, no mínimo, uma porta de vídeo padrão 
VGA (DB15) e uma no padrão displayport nativa.   
6 (seis) portas USB, sendo 4 (quatro) portas 3.0, 2 (duas) portas 
frontais s 3.0. Não será aceita adaptação ou HUB USB.  
Chip de segurança TPM 1.2.  
O equipamento deverá dispor de no mínimo 1 Slot M.2.  
ALIMENTAÇÃO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO:   
Fonte de alimentação 110/220V – bivolt automático com consumo 
máximo de 67W e 85% de eficiência energética, comprovados 
através de catalogo do fabricante.  
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CONTROLADORA DE VÍDEO: Compartilhada ou dedicada, com 
alocação mínimo 128Mb. - No mínimo 1 (uma) interface VGA e/ou 
Displayport .   
PERIFÉRICOS EXTERNOS: Deverá acompanhar: -Teclado padrão 
ABNT2 112 TECLAS   
-Mouse óptico ou laser com 4 botões de rolagem disponíveis como 
USB ou PS/2, ou mouse a laser USB com 4 botões de rolagem.   
-MONITOR DE VÍDEO LCD: Com iluminação em LED e Tamanho 
MÍNIMO da diagonal da tela de: 18,5 polegadas, colorido; Resolução 
máxima de 1333x768 @ 60 Hz, Brilho mínimo: 200nits (cd/m2), 
Tempo de resposta de 5ms, Pixel Pitch: máximo 0.3 mm, 
Conectividade VGA e DISPLAY PORT.  
SOFTWARES: Licença Microsoft Windows® 10 Professional 64 bits, 
instalado em fabrica ou superior.   
GABINETE:  O gabinete com volume não superior a 1.500 não 
superior a 1.500 CM³, podendo ser utilizado tanto na posição 
vertical quanto horizontal sem o comprometimento dos 
componentes internos e o bom funcionamento do equipamento. 
Com suporte a manutenção dos componentes internos tipo "tool-
less" nativa do gabinete ou com parafusos recartilhados para 
abertura do gabinete.  
Periféricos como HDD e Placas montados nativamente por encaixe 
permitindo sua desmontagem e substituição sem o uso de 
ferramentas, não sendo permitidas adaptações Acabamento interno 
com superfícies não cortantes. Leds indicativos de equipamento 
ligado e de uso do disco rígido. Botão de Power-on. Altofalante 
interno.  
Deverá acompanhar o equipamento suporte metálico com furação 
Vesa para colocação do equipamento acoplado no monitor com 
possibilidade de colocação de cadeado. 
DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA: Documentação completa (incluindo 
catálogos e/ou mostruários e manuais de referência) sobre o 
equipamento original, emitida pelo fabricante.   
O gabinete, teclado, mouse deverão ser todos da mesma cor e 
tonalidade. Não serão aceitos equipamentos não pertencentes a 
linha corporativa do fabricante.   
A CPU, teclado, mouse e monitor deverão ser todos do mesmo 
fabricante do computador, deverá ser apresentada juntamente com 
a proposta declaração do fabricante dos equipamentos especifica 
para este processo comprovando fornecimento nesta modalidade e 
comprometendo-se com a garantia solicitada, assinada pelo seu 
representante legal. A CPU, teclado, mouse e monitor deverão ser 
todos do mesmo fabricante do computador. 
Garantia para Hardware - possuir 3 (três) anos de garantia “on site 
na modalidade 8x5 com tempo de atendimento nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo em até 3 dias após 
aberturado do chamado para reparo, apresentar comprovação 
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juntamente com a proposta de atendimento ao período de garantia 
e atendimento no local emitida pelo fabricante. 
O Fabricante deve possuir site na internet para download de driver 
e dos softwares originais instalados em fábrica além de suporte 
técnico, verificação do status da garantia e verificação da 
configuração original do equipamento, não sendo aceita a 
comprovação através de redirecionamento para sites de terceiros. 
Comprovar esta exigência na proposta.  
Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de 
componentes não originais do fabricante). Exigência esta visa à 
procedência e garantia total do equipamento pelo fabricante. 
Deverá ser apresentada juntamente com a proposta declaração do 
fabricante do equipamento informando modelo do processador, 
memória, disco rígido e monitor assinada pelo representante legal. 
A abertura de chamados deverá ser feita por email ou Web e 
Central de atendimento 0800 e o atendimento de reparo e 
substituição de partes e peças será na Prefeitura Municipal de Santo 
Ângelo no Departamento de Processamento de Dados.   
A assistência técnica deverá ser fornecida pelo próprio fabricante do 
equipamento ou por assistência técnica autorizada deste, através de 
declaração da Assistência Técnica autorizada. (Apresentar 
Declaração juntamente com a proposta).  
Deverá ser anexado à proposta comprovante de compatibilidade do 
produto ofertado com ambiente operacional Microsoft Windows 
10, mediante relatório obtido no website: 
https://sysdev.microsoft.com/en-US/Hardware/LPL/  
A CPU e MONITOR deverão ter Certificação Energy Star 5 ou 
superior apresentar comprovação juntamente com a proposta.  
Deverá ser apresentada compatibilidade comprovada com o 
protocolo DMI (Desktop Management Interface) ou DMI 2.0. Esta 
comprovação poderá ser dispensada, caso o fabricante do produto 
seja membro do conselho (list member) do consórcio DMTF 
(Desktop Management Task Force) - desenvolvedor do protocolo 
DMI – ou empresa subsidiária de algum destes membros, 
comprovação através do site: http://www.dmtf.org/about/list.   
O equipamento deverá estar em conformidade com a norma ISO 
9296, testado em acordo com a ISO 7779, quanto à emissão de 
ruídos. Deverá ser comprovado através de atestado do fabricante 
ou catálogo técnico oficial.   
O modelo de equipamento (CPU) ofertado deverá ser registrado no 
EPEAT (Electronic Product Environmental Assessment Tool) da 
agência de proteção Ambiental (EPA), na categoria Gold, no site: 
http://www.epeat.net, comprovando que o equipamento atinge as 
exigências para controle do impacto ambiental em seu processo de 
fabricação. - Caso seja necessário, deverá ser apresentada uma 
amostra do equipamento ofertado para análise técnica e 
comprovação das características exigidas.    
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06 100 MINI COMPUTADOR de MESA (Sem Monitor) pertencente à linha 
corporativa, com as seguintes características técnicas mínimas: 
PROCESSADOR:  Com processador Intel Core I3 de 3.4GHz, 3MB 
cache ou com desempenho equivalente no mínimo comprovados 
através de testes de BenchMark. Destacar na proposta MARCA e 
MODELO do processador ofertado.  
PLACA-MÃE: A placa-mãe deverá ser da mesma marca do fabricante 
do equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo 
ofertado. Não serão aceitas placas em regime de OEM. 
Comprovação deverá ser realizada através de declaração do 
fabricante do equipamento especifica para este processo licitatório.  
MEMÓRIA PRINCIPAL:  Mínimo de 4 (quatro) GB de memória 
instalada DDR4 de 2400 Mhz. Possibilidade de expansão para no 
mínimo 16 (dezesseis) GB.   
UNIDADES INTERNAS DE ARMAZENAMENTO: Unidade de disco 
rígido, com as seguintes características: O HD deverá ser do mesmo 
fabricante do equipamento, sendo aceito em regime de OEM, mas 
com partnumber do fabricante, com 128GB de capacidade, 
tecnologia SSD (unidade de estado sólido) dispositivo, sem partes 
móveis, para armazenamento não volátil de dados digitais. 
Conectada à Controladora Serial ATA, integrada ao equipamento.  
CONTROLADORAS:  Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as 
seguintes características mínimas: Em conformidade com os 
padrões IEEE. - Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps com 
reconhecimento automático da velocidade da rede. Conector RJ-45 
fêmea.    
PORTAS DE I/O: Possuir, no mínimo, uma porta de vídeo padrão 
VGA (DB15) e uma no padrão displayport nativa.   
6 (seis) portas USB, sendo 4 (quatro) portas 3.0, 2 (duas) portas 
frontais s 3.0. Não será aceita adaptação ou HUB USB. Chip de 
segurança TPM 1.2.  
O equipamento deverá dispor de no mínimo 1 Slot M.2.  
ALIMENTAÇÃO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO:  Fonte de alimentação 
110/220V – bivolt automático com consumo máximo de 67W e 85% 
de eficiência energética, comprovados através de catalogo do 
fabricante.  
CONTROLADORA DE VÍDEO: Compartilhada ou dedicada, com 
alocação mínimo 128Mb. - No mínimo 1 (uma) interface VGA e/ou 
Displayport .   
PERIFÉRICOS EXTERNOS:  Deverá acompanhar: -Teclado padrão 
ABNT2 112 TECLAS   
-Mouse óptico ou laser com 4 botões de rolagem disponíveis como 
USB ou PS/2, ou mouse a laser USB com 4 botões de rolagem.   
SOFTWARES: Licença Microsoft Windows® 10 Professional 64 bits, 
instalado em fabrica ou superior.   
GABINETE:  O gabinete com volume não superior a 1.500 não 
superior a 1.500 CM³, podendo ser utilizado tanto na posição 
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vertical quanto horizontal sem o comprometimento dos 
componentes internos e o bom funcionamento do equipamento. 
Com suporte a manutenção dos componentes internos tipo "tool-
less" nativa do gabinete ou com parafusos recartilhados para 
abertura do gabinete.  
Periféricos como HDD e Placas montados nativamente por encaixe 
permitindo sua desmontagem e substituição sem o uso de 
ferramentas, não sendo permitidas adaptações Acabamento interno 
com superfícies não cortantes. Leds indicativos de equipamento 
ligado e de uso do disco rígido. Botão de Power-on. Altofalante 
interno.  
Deverá acompanhar o equipamento suporte metálico com furação 
Vesa para colocação do equipamento acoplado no monitor com 
possibilidade de colocação de cadeado. 
DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA:  
Documentação completa (incluindo catálogos e/ou mostruários e 
manuais de referência) sobre o equipamento original, emitida pelo 
fabricante.   
O gabinete, teclado, mouse deverão ser todos da mesma cor e 
tonalidade. Não serão aceitos equipamentos não pertencentes a 
linha corporativa do fabricante.   
A CPU, teclado, mouse e monitor deverão ser todos do mesmo 
fabricante do computador, deverá ser apresentada juntamente com 
a proposta declaração do fabricante dos equipamentos especifica 
para este processo comprovando fornecimento nesta modalidade e 
comprometendo-se com a garantia solicitada, assinada pelo seu 
representante legal. 
A CPU, teclado, mouse deverão ser todos do mesmo fabricante do 
computador. 
Garantia para Hardware - possuir 3 (três) anos de garantia “on site 
na modalidade 8x5 com tempo de atendimento nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo em até 3 dias após 
aberturado do chamado para reparo, apresentar comprovação 
juntamente com a proposta de atendimento ao período de garantia 
e atendimento no local emitida pelo fabricante. 
O Fabricante deve possuir site na internet para download de driver 
e dos softwares originais instalados em fábrica além de suporte 
técnico, verificação do status da garantia e verificação da 
configuração original do equipamento, não sendo aceita a 
comprovação através de redirecionamento para sites de terceiros. 
Comprovar esta exigência na proposta.  
Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de 
componentes não originais do fabricante). Exigência esta visa à 
procedência e garantia total do equipamento pelo fabricante. 
Deverá ser apresentada juntamente com a proposta declaração do 
fabricante do equipamento informando modelo do processador, 
memória, disco rígido e monitor assinada pelo representante legal. 
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A abertura de chamados deverá ser feita por email ou Web e 
Central de atendimento 0800 e o atendimento de reparo e 
substituição de partes e peças será na Prefeitura Municipal de Santo 
Ângelo no Departamento de Processamento de Dados.   
A assistência técnica deverá ser fornecida pelo próprio fabricante do 
equipamento ou por assistência técnica autorizada deste, através de 
declaração da Assistência Técnica autorizada. (Apresentar 
Declaração juntamente com a proposta).  
Deverá ser anexado à proposta comprovante de compatibilidade do 
produto ofertado com ambiente operacional Microsoft Windows 
10, mediante relatório obtido no website: 
https://sysdev.microsoft.com/en-US/Hardware/LPL/  
A CPU e MONITOR deverão ter Certificação Energy Star 5 ou 
superior apresentar comprovação juntamente com a proposta.  
Deverá ser apresentada compatibilidade comprovada com o 
protocolo DMI (Desktop Management Interface) ou DMI 2.0. Esta 
comprovação poderá ser dispensada, caso o fabricante do produto 
seja membro do conselho (list member) do consórcio DMTF 
(Desktop Management Task Force) - desenvolvedor do protocolo 
DMI – ou empresa subsidiária de algum destes membros, 
comprovação através do site: http://www.dmtf.org/about/list.   
O equipamento deverá estar em conformidade com a norma ISO 
9296, testado em acordo com a ISO 7779, quanto à emissão de 
ruídos. Deverá ser comprovado através de atestado do fabricante 
ou catálogo técnico oficial. 
-Caso seja necessário, deverá ser apresentada uma amostra do 
equipamento ofertado para análise técnica e comprovação das 
características exigidas. 

07 40 MONITOR PROFISSIONAL, atendendo as seguintes especificações 
mínimas: 
Tecnologia LCD 24 Polegadas, com área útil de 23,8 Polegadas  
Resolução de 1920x1080, com tecnologia IPS  
Tempo de resposta de 6ms  
Contraste de 1000:1  
Conexões: HDMI, VGA, DISPLAY PORT e 2- USB 3.0   
Base com ajuste e Altura,PIVO,Giratória e inclinação • Ângulo de 
Visão de 178 x 178 Graus  
Alimentação Bivolt automático.  
Garantia: Garantia de 3 anos prestada pelo fabricante na 
modalidade on-site em até 3 dias após abertura do chamado para 
hardware para reparo ou trica avançada. Apresentar comprovação 
emitida pelo fabricante atestando garantia e tempo de 
atendimento. O Fabricante deve possuir site na internet para 
download de drivers e dos softwares originais instalados em fábrica 
além de suporte técnico e verificação do status da garantia, não 
sendo aceita a comprovação através de redirecionamento para sites 
de terceiros. Comprovar esta exigência na proposta; Não serão 

  



    

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

                                                                                                                                                                    Visto PGM  
________________                                          

Pref. Munic. de Santo Ângelo.  
Edital nº 16/2017  - Pregão Presencial – Registro de Preços de Equipamentos de Informática . 

 

26

aceitas adaptações no equipamento (adição de componentes não 
originais do fabricante). Exigência está visa à procedência e garantia 
total do equipamento pelo fabricante.  
O fabricante do equipamento deverá ser membro da EICC ou 
possuir Certificação válida OHSAS 18001, para garantia de 
conformidade com as questões ambientais, qualidade e segurança 
do bem-estar de seus funcionários e investimentos ambientais. O 
fabricante deverá estar relacionado no site da EICC, 
http://www.eiccoalition.org/about/members ou apresentar o 
Certificado da OHSAS 18001 válido.  
Apresentar com a Proposta catálogo e certificações do equipamento 
ofertado. 

08 03 
NO-BREAKS:  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: SAÍDA: Capacidade de saída de energia 
2700 Watts / 3000 VA; Potência máxima configurável 2700 Watts / 
3000 VA 
Tensão nominal de saída 230V; Distorção de tensão de saída Menos 
de 5% 
Frequência de saída (sincronização com a rede) 50 / 60Hz +/- 3 Hz 
Outras tensões de saída 208, 220, 240; Fator de crista 3: 1 

Linha Topologia Interativa; Tipo de onda: Seinoidal 
Conexões de saída IEC 320 C13 (8) IEC 320 C13 IEC 320 C19 (2) IEC 
320 C19. 
ENTRADA: Tensão nominal de entrada 208V, 230V 
Frequência de Entrada 50/60 Hz +/- 3 Hz (detecção automática) 
Conexões de Entrada IEC-320 C20; Schuko CEE 7 / EU1-16P; British 
BS1363A 
Faixa de tensão de entrada para as principais operações 140 - 280V 
Outras tensões de entrada 220, 240; Tempo de transferência 2-4 ms. 

BATERIAS: Tipo bateria de chumbo-ácido selada isenta de 
manutenção com electrólito suspenso: à prova de fugas. Tempo de 
recarga típico 3 horas. 

PROTEÇÃO: Classificação de energia de surto 645 Joules.  
Filtragem Filtragem de ruídos multipolares a tempo inteiro: 0,3% 
Sobrecarga de sobretensão IEEE: zero Tempo de resposta de aperto: 
cumpre a norma UL 1449. 
GARANTIA: 3 anos de reparação ou substituição (excluindo a 
bateria) e 2 anos para a bateria. 
ASCESSORIOS: Kit de trilhos para Rack de 19″ . 3 Cabos de força de 
1,80m. 

DA INSTALAÇÃO: A empresa vencedora do certame deverá instalar 
os dois no-break, no Contêiner Data Center do Município, sem custo 
adicional.  
Para isso a empresa licitante deverá efetuar visita técnica no 
Contêiner Data Center, para tomar conhecimento da forma de 
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instalação para não alegar desconhecimento de possível dificuldade 
na execução da do serviço. Para isso terá o apoio do Departamento 
de Processamento de Dados, que dará todas as informações 
necessárias para execução.  
A empresa que não proceder a visita técnica não poderá alegar de 
forma alguma desconhecimento, e deverá aceitar a forma de 
instalação conforme o Departamento de Processamento de Dados 
impor, uma vez que foi dado oportunidade para sanar duvidas e 
demonstrar a forma de instalação na visita técnica.  

 
Validade da proposta: 60 dias. 

 
Declaramos aceitar todas as condições e cláusulas constantes do edital de licitação e nos 

sujeitamos às condições estabelecidas. 
 
...................., ...... de .......... de 2017. 
 
 
 
 
                                                     -------------------------------------------------------------- 
                                                     Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                     Nome completo: 
                                                     Cargo ou função: 
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ANEXO II 

 
EMPRESA: 

CNPJ/MF N° 

ENDEREÇO: 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

  Pelo  presente credenciamos o (a) Sr. (a)  ..............................., portador (a) da Cédula de 

Identidade n° .............................., expedida pela ..................., CPF ..............., para participar do pregão 

presencial - edital  n° 16/2017, podendo para isso ofertar lances, formular ou desistir de recursos, assinar 

documentos e praticar os demais atos inerentes ao certame, no que diz respeito aos interesses da 

representada. 

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 Santo Ângelo, ..... de..............de 2017. 
 
 
 
  
 .  

 
                                                     -------------------------------------------------------------- 
                                                    Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                    Nome completo: 
                                                    Cargo ou função: 
          
 
 
 
 

APRESENTAR DO LADO DE FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO III 
                           
EMPRESA: 

CNPJ/MF N° 

ENDEREÇO: 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME, EPP, COOPERATIVA OU MEI 
 

 Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 
45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, que a empresa acima 
identificada: 
(    ) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista o valor da 
receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não ter excedido o limite fixado nos incisos I e II, do 
art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; 

(    ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no inciso II do caput do art. 3o da 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e está de acordo com o art. 34 da 
lei n° 11.488 de 15 de junho de 2007. 

 
(   ) enquadra-se na situação de microempreendedor individual - MEI, cujo valor da receita bruta anual, no 
último exercício, não excedeu o limite fixado no art. 18-A, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas 
alterações; não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4.º, incisos I a IV, da 
mesma lei e exerce tão somente atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.º 58 de 27 
de abril de 2009. 

 
             Declaramos, também, que não nos enquadramos em quaisquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei.  
 
 
Santo Ângelo,.........de..........................de 2017. 
 
 
___________________________ 
Assinatura do contador 
Nome completo:  
 
______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa. 
Nome completo: 
Cargo ou função: 

 
 

APRESENTAR DO LADO DE FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 
 
 
 
 
EMPRESA: 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO: 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal combinado com o inciso V do artigo 27 da Lei 

8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir do 14 (quatorze) anos. 

 
  Ressalva: emprega menor, a partir dos 14 anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
         (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a declaração acima. 
 
 
 
............, ....de .............de 2017. 
 
 
 
 
 
                                                     _______________________________________ 

 Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                          Nome completo: 
                                                          Cargo ou função: 
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ANEXO V 
 
 
 
EMPRESA 
 
CNPJ/MF N° 
 
ENDEREÇO 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES IMPEDITIVAS 
 
 

A licitante _______________________, empresa estabelecida na ________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ______________, por seu representante legal infra-assinado, DECLARA, para os devidos fins de 

direito, que não incorre em nenhuma das condições impeditivas; que não foi declarada inidônea por ato 

do Poder Público; que não está impedida de contratar com a Administração Pública; que não incorre nas 

demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; que tem pleno 

conhecimento do objeto licitado; e que concorda com a minuta de contrato e com as exigências 

estabelecidas no edital da licitação nº 16/2017, modalidade Pregão Presencial. 

. 
 
 
 
 
............, ...de.....................de 2017. 
 
 
 
 
 
 
                                                        _______________________________________ 

     Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                               Nome completo: 
                                                               Cargo ou função 
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ANEXO V 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº.... 

Edital nº 16/2017 - Pregão Presencial  
 
O Município de Santo Ângelo, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua Antunes 
Ribas 1001, centro, nesta cidade, CNPJ/MF 87.613.071/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, JACQUES GONÇALVES BARBOSA, brasileiro, casado, portador do CPF 617.479.040-15, RG 
7031713733, residente na Rua Marechal Floriano, 626, Centro, nesta cidade, nos termos do art. 15 da Lei 
nº 8666/93, e face à classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 16/2017, 
homologado em .../.../2016, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, 
observado o constante no edital que regeu o certame, e as cláusulas estabelecidas a seguir: 
 
1. DA FORNECEDORA 
(empresa)............. com sede na (endereço)................, inscrita no CNPJ nº ................, neste ato 
representada por ......................., (qualificação)................... 
 
2. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual fornecimento de equipamentos de 
informática, em conformidade com o constante no Edital, no memorial descritivo, no termo de referência 
e especificações constantes na tabela abaixo: 
 

Item Unid  Quant 
Estim  

Objeto Marca Preço 
unitário  

R$ 

      

      

      

 
2.2. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer algum item registrado 
nesta ARP pelo mesmo preço do 1° classificado na licitação, esta integrará o Cadastro de Reserva, 
podendo fornecer o referido item apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em 
primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação pertinente. 
 
3. DA VALIDADE  
3.1. A presente ARP terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 
3.2. Conforme art. 15, § 4º da Lei nº 8666/93 e Decreto Municipal nº 2723/1999, a existência de preços 
registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.  
 
4.  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
4.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que 
será emitida de acordo com o valor constante na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou em seus Aditivos. 
4.2. Será exigido da FORNECEDORA o cumprimento de todas as exigências relativas ao fornecimento 
estabelecidas no Edital do Pregão nº 16/2017, no seu Termo de Referência e nesta Ata, que integrarão a 
Nota de Empenho independentemente de transcrição. 
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5. DO CONTROLE E DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. O Departamento de Compras e Patrimônio será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, e monitorará os preços dos 
produtos,  podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para 
negociar novos valores. 
5.2. A presente ARP poderá ser usada por todos os Órgãos e Secretarias da Prefeitura Municipal de Santo 
Ângelo. 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO PREÇO DO VENCEDOR 
6.1. O registro da FORNECEDORA poderá ser cancelado, assegurados o contraditório e a ampla defesa e 
mediante despacho da autoridade competente: 
 
6.1.1. A pedido da FORNECEDORA quando: 
a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do produto e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento. 
 
 6.1.2. Por iniciativa do MUNCÍPIO quando: 
a) a FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àquele 
praticado no mercado; 
b) a FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
c) houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
d) a FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) estiver caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
6.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, este MUNICÍPIO fará o devido apostilamento 
na Ata e a nova ordem de registro. 
 
7. DAS PENALIDADES 
7.1 Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias 
úteis após emissão da Ordem de Compra e envio da mesma para o email do fornecedor, disponibilizado 
por ele mesmo, sob pena de: 
a) multa na razão de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 15 (quinze) dias consecutivos, após o 
qual será considerada inexecução contratual. 
b) multa de 8% (oito por cento), cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento 
de contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos, no caso de inexecução parcial do contrato ou 
execução em desacordo com o solicitado; 
c) multa de 10% (dez por cento) cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento 
de contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos, no caso de inexecução total do contrato; 
7.2 As multas serão calculadas sobre o valor não adimplido do contrato e, caso não tenha sido 
formalizado, sobre o valor da nota de empenho. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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8.1. Integram esta ARP o Edital de pregão presencial nº 16/2017 e seus anexos, bem como as propostas 
classificadas no certame. 
8.2. Fica eleito o foro de Santo Ângelo, para dirimir as questões oriundas da execução deste instrumento, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E assim por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes, a 
seguir, firmam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
 
Santo Ângelo, .......................de 2017. 
 
 
 
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR:                  PELA FORNECEDORA: 
 
 
__________________________                        _____________________________ 
Jacques Gonçalves Barbosa                        
 Prefeito           Representante Legal        
    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, a presente minuta foi examinada e aprovada 
pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos requisitos legais.  

 
 

 

ANEXO VI 



    

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

                                                                                                                                                                    Visto PGM  
________________                                          

Pref. Munic. de Santo Ângelo.  
Edital nº 16/2017  - Pregão Presencial – Registro de Preços de Equipamentos de Informática . 

 

35

 
RECIBO DE RETIRADA – EDITAL 16/2017 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

Razão Social:  

CNPJ Nº 

Endereço:  

E-mail: 

Cidade: _______________Estado: _____                                    Telefone: ___________               Fax: 

___________ 

 
Pessoa para contato: ________________________________________________ 
 
 
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local: __________________, ___ de .............de 2017. 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre o Departamento de Compras e Licitações e a licitante, 

solicitamos de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter por meio do fax 55 3312-
0136 e-mail: licitacao@santoangelo.rs.gov.br ou pessoalmente na Prefeitura Municipal de Santo Ângelo. 


